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DECRETO DE 10 DE ABRIL DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição do 
Estado do Pará, e
Considerando os termos do Ofício nº. 1030-PGE.G, datado de 
11 de março de 2008, da Procuradoria Geral do Estado-PGE;
Considerando que a candidata a seguir relacionada foi aprovada 
no Concurso Público C-113 da Procuradoria Geral do Estado-PGE, 
mas não tomou posse dentro do prazo previsto em Lei, conforme 
Processo n° 2008/107347,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
de ANA PAULA CARVALHO DE ARAÚJO para exercer o cargo de 
Assistente de Procuradoria, com lotação na Procuradoria Geral 
do Estado-PGE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE ABRIL DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 10 DE ABRIL DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando que os candidatos a seguir relacionados foram 
aprovados e nomeados no Concurso Público C-81 da Secretaria 
de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças-SEPOF, mas 
não tomaram posse dentro do prazo previsto em Lei, conforme 
Processo n° 2008/103076,
Considerando os termos do ofício nº. 0188 – GS, datado de 7 
de março de 2008, da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Finanças-SEPOF;
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos relacionados neste Decreto, os quais foram nomeados 
para exercer os cargos abaixo discriminados, com lotação na 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças-
SEPOF.
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – ADMINISTRADOR
MAURÍCIO OTÁVIO DE ALMEIDA JÚNIOR
RONALDO MAGNO MAGALHÃES
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – CONTADOR
ANDRÉ LUIS MARQUES MIRANDA
DIRSON MEDEIROS DA SILVA
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – ECONOMISTA
MAURICÉLIA SILVA RODRIGUES
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – SOCIÓLOGO
JOCILETE DE ALMEIDA RIBEIRO
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA
CARLOS ALBERTO SOARES JÚNIOR
MÁRCIA ANDRÉA DE CARVALHO FREITAS
CARGO: CONSULTOR JURÍDICO
ANTÔNIO FERREIRA DA COSTA
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ANA CARLA SILVA DA SILVA
ROBERTO TAVARES QUEIROZ
SAMARA DOS SANTOS DIAS GOMES
CARGO: MOTORISTA
JAIRO MACEDO SOARES
MARCOS ANTÔNIO SOUZA DE OLIVEIRA
WILSON DE JESUS LIMA PINHO
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE ABRIL DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 10 DE ABRIL DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados no Concurso Público C-81 da Secretaria de Estado 
de Planejamento, Orçamento e Finanças-SEPOF, cujo resultado 
foi homologado e publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de 
maio de 2006,
Considerando os termos do Ofício nº. 0190-GS, de 7 de março 
de 2008, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 

e Finanças-SEPOF, conforme Processo nº. 2008/103076;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, os candidatos constantes neste Decreto 
para exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, 
os cargos abaixo discriminados, com lotação na Secretaria de 
Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças-SEPOF.
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – CONTADOR
LUCIANA QUEMEL PIRES
ELOISO MARTINS PIMENTEL
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – SOCIÓLOGO
SILDO PEDRO SOUSA CORDOVIL
CARGO: CONSULTOR JURÍDICO
ARNOLDO PERES JUNIOR
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE ABRIL DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 10 DE ABRIL DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício no. 92 - AGESP/GAPRE, de 
4 de março de 2008, da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará-HEMOPA;
Considerando a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados no Concurso Público C-76 da Fundação Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará-HEMOPA, cujo resultado 
foi homologado e publicado no Diário Oficial do Estado de 4 de 
março de 2004,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos relacionados neste Decreto, os quais foram nomeados 
para exercer os cargos abaixo discriminados, com lotação 
na Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará-
HEMOPA.
CARGO: MÉDICO – ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA
MAGALI SOARES DE ARAUJO
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
DANIELA CLAUDIA DUARTE DE SOUZA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE ABRIL DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 10 DE ABRIL DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 92 – AGESP/GAPRE, 
de 4 de março de 2008, da Fundação Centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará-HEMOPA, conforme Processo nº. 
2008/110140;
Considerando a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados no Concurso Público C-85 da Fundação Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará-HEMOPA, cujo resultado foi 
homologado e publicado no Diário Oficial do Estado de 30 de 
setembro de 2005,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOÃO AMAURY FRANCES BRITO para 
exercer, em virtude de aprovação em concurso público, o cargo 
de MÉDICO – ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, 
com lotação na Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará-HEMOPA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE ABRIL DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 10 DE ABRIL DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 040-GAB.CPC”R”, de 20 
de fevereiro de 2008, do Centro de Perícias Científicas “Renato 
Chaves”, conforme Processo nº. 2008/77776;
Considerando a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados no Concurso Público C-115 do Centro de Perícias 
Científicas “Renato Chaves”,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, os candidatos constantes deste 
Decreto para exercerem, em virtude de aprovação em concurso 
público, os cargos abaixo discriminados, com lotação no Centro 
de Perícias Científicas “Renato Chaves”.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – BELÉM
VERENA ROSA DA COSTA NUNES
MICHELLE MOREIRA DE SOUSA
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – SANTARÉM
SONIA VALERIA PINHEIRO GUIMARÃES
CARGO: MOTORISTA – BELÉM
JOÃO BATISTA SANTANA MAGNO – PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE ABRIL DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 10 DE ABRIL DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos dos Ofícios nos 36, 37 e 38 – GAB, 
datados de 28 de janeiro de 2008, da Fundação Pública Estadual 
Hospital de Clinicas Gaspar Vianna-FPEHCGV;
Considerando que os candidatos a seguir relacionados foram 
aprovados e nomeados nos Concursos Públicos C-77, C-84 e C-
102 da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna-FPEHCGV, mas não tomaram posse dentro do prazo 
previsto em Lei, conforme Processo nº. 2008/47127,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação dos 
relacionados no presente Decreto, os quais foram nomeados 
para exercer os cargos a seguir discriminados, com lotação na 
Fundação Pública Estadual Hospital de Clinicas Gaspar Vianna-
FPEHCGV.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
MARCELO SAVIO DE OLIVEIRA WANZELLER
ANSELMO RENATO CARLOS DA SILVA
LILIAN YAE KATO
ROBERTA DA SILVA SOUZA
JOSÉ DO CARMO FERNANDES FILHO
CARGO: AUXILIAR DE REABILITAÇÃO
LARISSA DE CASTRO PIRES
CARGO: AUXILIAR DE TÉCNICO DE INFORMÁTICA
TOMAZ NOGUEIRA JUNIOR
ANDREI WILSON DE SOUSA ALMEIDA
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
VALBET MENDES DOS SANTOS
GISELDA DA ROCHA FAGUNDES
CINTIA MARIA SOUZA DE SÁ
ANA CLAUDIA VIEIRA NUNES
ERIKA FERNANDA SAMPAIO MARTINS PANTOJA
ELYKARLA SILVA DA CONCEIÇÃO
GILCELIA DE NAZARE LIMA FONSECA ALVARES
CARGO: MÉDICO – ESPECIALIDADE: CIRURGIA GERAL
CLAUDIA GISELLE SANTOS AREAS
CARGO: MÉDICO – ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
KARINA VIEIRA DE MELO
CARGO: MÉDICO – ESPECIALIDADE: CARDIOLOGIA – ÁREA DE 
ATUAÇÃO: CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA.
CAMILA MAGNO SOZINHO
CARGO: MÉDICO – ESPECIALIDADE: REUMATOLOGIA
CEZAR AUGUSTO MUNIZ CALDAS
CARGO: MÉDICO – ESPECIALIDADE: PEDIATRIA – ÁREA DE 
ATUAÇÃO: MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA
GILBERTO MARTINS ALEXANDRE DO REGO
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE ABRIL DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 10 DE ABRIL DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados nos Concursos Públicos C-77, C-84 e C-102 da 
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna-
FPEHCGV, cujos resultados foram homologados e publicados 
nos Diários Oficiais do Estado de 13 de abril de 2004, 20 de 
julho de 2005 e 23 de janeiro de 2007, respectivamente;


